
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 584-A, DE 2017 

(Do Sr. Nilson Leitão) 
 

Susta a aplicação dos artigos 6º, caput e § 1º; 25, § 2º; 26, § 2º e 31, 
todos do Decreto do 8.738, de 03 de meio de 2016, como objetivo de 
revogar a possibilidade de inscrição, concessão ou titulação coletiva de 
imóveis para a reforma agrária; tendo parecer da Comissão de 
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela 
aprovação (relator: DEP. ANDRÉ AMARAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Voto em separado  
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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  
 
 
Art. 1º Este Decreto Legislativo susta a aplicação dos artigos 6º, caput e § 1º; 25, § 
2º; 26, § 2º e 31, todos do Decreto do 8.738, de 03 de meio de 2016, como objetivo 
de revogar a possibilidade de inscrição, concessão ou titulação coletiva de imóveis 
para a reforma agrária. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 8.738, de 03 de meio de 2016, propôs regulamentar a Lei 
nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e a Lei n° 13.001, de 20 de junho de 2014, 
para dispor sobre o processo de seleção das famílias beneficiárias do Programa 
Nacional de Reforma Agrária, e dá outras providências.  

Contudo, apesar de louvável, os artigos 6º, caput e § 1º; 25, § 2º; 26, § 2º 
e 31 do referido Decreto esta eivado de inconstitucionalidade, pois criou a 
possibilidade de reivindicação, inscrição, concessão e titulação de imóveis rurais 
para assentamentos para reforma agrária de forma coletiva, senão vejamos: 

Art. 6º. A inscrição poderá ser feita por qualquer interessado de 
forma individual ou coletiva.  

§ 1º.  A inscrição coletiva ocorrerá quando grupos de famílias 
reivindicarem determinados imóveis específicos e se efetivará 
por meio de entidade representativa, a qualquer tempo, quando 
a área para o assentamento ainda não estiver identificada ou 
não houver disponibilidade imediata de área para o 
assentamento, ou por período certo e determinado, quando se 
tratar de seleção para a destinação de parcela já conhecida.  

Art. 25.  A distribuição de imóveis rurais em projetos de 
assentamento federais será feita: 

§ 2º.  A titulação, provisória ou definitiva, poderá ser individual, 
individual com fração ideal de área coletiva, coletiva com 
exploração individual ou coletiva com exploração coletiva.  

Art. 26.  O CCU é o instrumento inegociável, individual ou 
coletivo, que autoriza de forma provisória e gratuita o direito de 
uso para a exploração rural de imóvel da reforma agrária.  

§ 2º  O CCU será coletivo quando firmado com entidade 
representativa de assentados legalmente constituída.  

Art. 31.  O TD e a CDRU serão coletivos quando outorgados à 
entidade representativa de assentados, legalmente constituída, 
e poderá compreender toda a área do projeto de 
assentamento, nos termos de ato normativo do Incra.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8629.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8629.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13001.htm
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Cumpre salientar que o artigo 189, parágrafo único, da Constituição 
Federal, não prevê a possibilidade de concessão de títulos de propriedade à pessoa 
jurídica ou a associações, muito menos a de forma coletiva. O referido dispositivo 
constitucional estabelece de forma cristalina que a titulação será à pessoa física de 
forma individual, in verbis: 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela 
reforma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão 
de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos. 

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso 
serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil, nos termos e condições 
previstos em lei. 

Por outro lado, condicionar o assentado ou candidato a assentado a se 
manter associado, viola o artigo 5º, inciso XX, da Constituição Federal, que dispõe 
“ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado”.  

Ante o exposto, considerando a inconstitucionalidade dos artigos 6º, caput 
e § 1º; 25, § 2º; 26, § 2º e 31, todos do Decreto do 8.738, de 03 de meio de 2016, 
pugnamos pela sustação dos seus efeitos. 

 

Brasília,7 de fevereiro de 2017. 

___________________________ 

NILSON LEITÃO 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária 

receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.  

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 

homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e condições 

previstos em lei.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade 

rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão de 

autorização do Congresso Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 8.738, DE 3 DE MAIO DE 2016 

 

 
Regulamenta a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro 

de 1993, e a Lei n° 13.001, de 20 de junho de 

2014, para dispor sobre o processo de seleção 

das famílias beneficiárias do Programa 

Nacional de Reforma Agrária, e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 17 a 22 da Lei nº 

8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e no art. 22 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A seleção das famílias candidatas a beneficiárias do Programa Nacional de 

Reforma Agrária - PNRA, a verificação das condições de permanência do beneficiário no 

Programa e das ocupações irregulares dos projetos de assentamento, a titulação provisória e 

definitiva das parcelas concedidas e a destinação de áreas remanescentes em projetos de 

assentamento da reforma agrária ocorrerão na forma definida neste Decreto.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO 

PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º A inscrição poderá ser feita por qualquer interessado de forma individual 

ou coletiva.  

§ 1º A inscrição coletiva ocorrerá quando grupos de famílias reivindicarem 

determinados imóveis específicos e se efetivará por meio de entidade representativa, a 

qualquer tempo, quando a área para o assentamento ainda não estiver identificada ou não 

houver disponibilidade imediata de área para o assentamento, ou por período certo e 

determinado, quando se tratar de seleção para a destinação de parcela já conhecida.  

§ 2º Para se candidatar a uma parcela da reforma agrária, o interessado deverá 

estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais - CadÚnico do Governo federal, na 

forma do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.  

§ 3º O Incra manterá sistema informatizado com o registro de todas as pessoas 

inscritas como candidatos ao PNRA.  

§ 4º A inscrição das famílias estará relacionada a um território de reforma agrária 

específico.  
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Art. 7º Não poderá ser beneficiário do PNRA e terá indeferida ou não validada sua 

inscrição, quem:  

I - for servidor ou exercer função pública profissional, autárquica, em órgão 

paraestatal ou se achar investido de atribuições parafiscais; 

II - tiver sido excluído ou se afastado de programa de reforma agrária, de 

regularização fundiária ou de crédito fundiário sem consentimento do seu órgão executor;  

III - for proprietário rural, exceto o desapropriado do imóvel e o agricultor cuja 

propriedade seja insuficiente para o sustento próprio e o de sua família; 

IV - for proprietário, quotista ou acionista de sociedade empresária em atividade; 

V - for menor de dezoito anos, não emancipado na forma da lei civil; ou  

VI - auferir renda proveniente de atividade não agrícola superior a três salários 

mínimos mensais ou meio salário mínimo per capita.  

§ 1º As disposições constantes no inciso II do caput se aplicam aos cônjuges e 

conviventes, inclusive em regime de união estável, salvo em caso de separação judicial ou de 

fato, e apenas em relação ao cônjuge que não tenha permanecido com a parcela após a 

separação.  

§ 2º Não perderá a condição de beneficiário aquele que, após adquirir a condição 

de assentado, passe a se enquadrar nos incisos I, III, IV e VI do caput.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA TITULAÇÃO PROVISÓRIA E DEFINITIVA 

 

 

Art. 25. A distribuição de imóveis rurais em projetos de assentamento federais 

será feita:  

I - em caráter provisório, por meio de CCU; e  

II - em caráter definitivo, por meio de:  

a) CDRU gratuita; ou   

b) TD oneroso ou gratuito.   

§ 1º O instrumento de titulação, provisório ou definitivo, poderá ter como objeto 

área descontínua.  

§ 2º A titulação, provisória ou definitiva, poderá ser individual, individual com 

fração ideal de área coletiva, coletiva com exploração individual ou coletiva com exploração 

coletiva.  

§ 3º A definição dos títulos provisório e definitivo será estabelecida em ato 

normativo do Incra.  

 

Art. 26. O CCU é o instrumento inegociável, individual ou coletivo, que autoriza 

de forma provisória e gratuita o direito de uso para a exploração rural de imóvel da reforma 

agrária.  

§ 1º O CCU será individual quando firmado:  

I - com beneficiário solteiro; ou 

II - com pessoas casadas, com pessoas que convivam sob o regime de união 

estável ou com sociedade de fato em regime de agricultura familiar, na forma de condomínio.  

§ 2º O CCU será coletivo quando firmado com entidade representativa de 

assentados legalmente constituída.  
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Art. 27. O CCU é transferível a qualquer tempo por sucessão legítima ou 

testamentária, desde que os herdeiros ou legatários atendam aos critérios de elegibilidade do 

PNRA e assumam as obrigações constantes do instrumento, vedado o fracionamento do lote.  

§ 1º Na hipótese de haver mais de um herdeiro interessado, a transferência do 

CCU se dará para o condomínio.  

§ 2º O Incra revogará o CCU, providenciará a reintegração de posse do lote e 

poderá indenizar benfeitorias de boa-fé, na hipótese de:  

I - não haver herdeiro ou legatário que preencha os requisitos de elegibilidade 

como beneficiário do PNRA; ou  

II - haver herdeiro ou legatário que preencha os requisitos de elegibilidade como 

beneficiário do PNRA, que, no entanto, não queira ou não possa assumir as obrigações 

constantes do CCU.  

§ 3º Os procedimentos para a reintegração de posse de que trata o § 2º serão 

estabelecidos em ato normativo do Incra.  

§ 4º Dissolvida a sociedade conjugal, se não for possível o fracionamento do lote, 

a mulher terá preferência para permanecer no imóvel e assumir os direitos e as obrigações 

decorrentes do CCU, exceto na hipótese de o homem ficar com a guarda dos filhos menores.  

§ 5º A transferência de que trata o caput será processada administrativamente pelo 

Incra.  

 

Art. 28. É possível a rescisão unilateral do CCU pelo Incra por desistência formal 

do beneficiário.  

Parágrafo único. A reintegração do lote ao Incra, a transferência para novo 

beneficiário e o eventual pagamento de benfeitorias de boa-fé serão processadas 

administrativamente pelo Incra.  

 

Art. 29. A transferência definitiva dos lotes, por meio de TD ou CDRU, será 

efetuada posteriormente:  

I - ao registro da área em nome do Incra ou da União; 

II - à realização dos serviços de georreferenciamento, medição e demarcação dos 

lotes individuais e do perímetro dos assentamentos; e 

III - ao cumprimento das cláusulas contratuais do CCU pelos assentados.  

§ 1º É direito do beneficiário do PNRA optar por TD ou CDRU, individual ou 

coletivo.  

§ 2º A titulação definitiva transfere aos beneficiários todas as responsabilidades 

decorrentes do uso da parcela, inclusive as ambientais.  

§ 3º Nos projetos de assentamento ambientalmente diferenciados, os serviços de 

georreferenciamento, medição e demarcação poderão contemplar apenas o perímetro do 

assentamento.  

 

Art. 30. O TD e a CDRU serão individuais quando outorgados:  

I - ao beneficiário, se solteiro; ou 

II - às pessoas casadas, às pessoas que convivam sob o regime de união estável ou 

à sociedade de fato em regime de agricultura familiar, na forma de condomínio.  

 

Art. 31. O TD e a CDRU serão coletivos quando outorgados à entidade 

representativa de assentados, legalmente constituída, e poderá compreender toda a área do 

projeto de assentamento, nos termos de ato normativo do Incra.  
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Art. 32. Nos projetos de assentamento criados até 27 de dezembro de 2003, o 

Incra poderá conferir o TD ou a CDRU das áreas dos assentados e ocupantes, mesmo que 

tenha havido desmembramento ou remembramento de parcelas, desde que:  

I - o desmembramento ou o remembramento tenha ocorrido até 27 de dezembro 

de 2013; 

II - a área a ser titulada não seja superior a dois módulos fiscais ou inferior à 

fração mínima de parcelamento; 

III - o beneficiário não seja proprietário de outro imóvel rural a qualquer título, 

exceto o já titulado pelo Incra no assentamento; e 

IV - o beneficiário preencha os requisitos de elegibilidade exigidos no art. 3º da 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006.  

Parágrafo único. O beneficiário titulado nos termos deste artigo não fará jus ao 

crédito instalação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,  

ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Decreto Legislativo nº 584, de 2017, propõe a sustação da 

aplicação dos artigos 6º, caput e § 1º; 25, § 2º; 26, § 2º e 31, todos do Decreto nº 

8.738, de 03 de meio de 2016, com o objetivo de revogar a possibilidade de 

inscrição, concessão ou titulação coletiva de imóveis para a reforma agrária. 

Justifica a Proposição em razão do disposto no artigo 189, parágrafo 

único, da Constituição Federal, não prever a possibilidade de concessão de títulos 

de propriedade a pessoas jurídicas ou a associações, muito menos a de forma 

coletiva. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Apesar do Decreto nº 8.738, de 31 de maio de 2016, trazer pontos 

positivos, pois mudou o status normativo que regulamentava o assentamento de 

famílias beneficiárias da reforma agrária. Se antes as normas figuravam entre 

portarias e normas do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), 

agora alcançam um patamar normativo de Decreto publicado pela Presidência da 

República e que estabelece institucionalmente, de forma clara e pública, a forma e 

os procedimentos para o assentamento das famílias beneficiárias. 
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Entretanto, temos que concordar com a posição do Autor do Projeto 

de Decreto Legislativo, Deputado Nilson Leitão, quando afirma que “o referido 

Decreto está eivado de inconstitucionalidade, pois criou a possibilidade de 

reivindicação, inscrição, concessão e titulação de imóveis rurais para assentamentos 

para reforma agrária de forma coletiva”.  

Realmente, a Constituição Federal, no parágrafo único do artigo 189, 

deixa bastante claro que “o título de domínio e a concessão de uso serão conferidos 

ao homem ou à mulher, ou a ambos”, não prevendo outra possibilidade. A parte final 

do parágrafo, “nos termos e condições previstos em lei”, não dá poder para que a 

legislação infraconstitucional amplie as formas de concessão de terras da reforma 

agrária, permite apenas que sejam estabelecidos os requisitos necessários para que 

o Título de Domínio ou a Concessão de Uso sejam conferidos ao homem ou mulher, 

beneficiários da Reforma Agrária.  

Diante do exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 584, de 2017. 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2017. 

Deputado André Amaral 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 584/2017, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado André Amaral, contra o voto do Deputado João Daniel. O Deputado João 
Daniel apresentou voto em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Valdir Colatto e Domingos Sávio - 
Vice-Presidentes, Adilton Sachetti, Alberto Fraga, André Abdon, André Amaral, Assis 
do Couto, Celso Maldaner, Dagoberto Nogueira, Dilceu Sperafico, Evair Vieira de 
Melo, Giovani Cherini, Heitor Schuch, Herculano Passos, Heuler Cruvinel, Irajá 
Abreu, Izaque Silva, Jerônimo Goergen, João Daniel, Jony Marcos, Jorge Boeira, 
Josué Bengtson, Lázaro Botelho, Luana Costa, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, 
Luiz Nishimori, Nelson Meurer, Newton Cardoso Jr, Nilson Leitão, Onyx Lorenzoni, 
Pedro Chaves, Rogério Peninha Mendonça, Valmir Assunção, Zé Silva, Zeca do Pt, 
Beto Rosado, Carlos Henrique Gaguim, Davidson Magalhães, Expedito Netto, Hélio 
Leite, Luciano Ducci, Magda Mofatto, Nelson Marquezelli, Nilton Capixaba, Professor 
Victório Galli, Reinhold Stephanes, Ronaldo Martins e Tereza Cristina.  
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Sala da Comissão, em 20 de setembro de 2017.  

 
 
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  

 
 

 

VOTO EM SEPARADO 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo - PDC nº 584, de 2017, do Dep. Nilson Leitão, propõe sustar 

os efeitos dos artigos 6º, caput e § 1º; 25, § 2º; 26, § 2º e 31, do Decreto do 8.738, de 03 de 

maio de 2016, com o objetivo de revogar a possibilidade de inscrição, concessão ou titulação 

coletiva de imóveis para a reforma agrária tendo como Relator o Deputado André Amaral que 

apresentou voto a favorável ao projeto. 

 

Trata-se de uma variante da estratégia da bancada ruralista de revogação dos atos pela 

reforma agrária e em defesa de indígenas e quilombolas. Mantendo a regra geral, o PDC foi 

distribuído, apenas, para a CAPADR e CCJ. 

 

O Decreto em que se quer revogar regulamenta a Lei nº 8.629, de 1993, e a Lei n° 13.001, de 

2014, que dispõe sobre o processo de seleção das famílias beneficiárias do Programa Nacional 

de Reforma Agrária. O PDC pretende vetar a possibilidade de reivindicação, inscrição, 

concessão e titulação de imóveis rurais para assentamentos para reforma agrária de forma 

coletiva. 

 

O Art. 6º caput e §1º do Decreto fixa que “A inscrição coletiva ocorrerá quando grupos de 

famílias reivindicarem determinados imóveis específicos e se efetivará por meio de entidade 

representativa, a qualquer tempo, quando a área para o assentamento ainda não estiver 

identificada ou não houver disponibilidade imediata de área para o assentamento, ou por 

período certo e determinado, quando se tratar de seleção para a destinação de parcela já 

conhecida”.  

 

O Autor alega a inconstitucionalidade do dispositivo porque estaria obrigando o assentado 

associar-se o que violaria o Art. 5º da CF. Ora, o texto acima não obriga ninguém a associar-

se; dispõe que “...quando grupo de famílias reivindicarem...” E há as comunidades 

tradicionais e quilombolas com tradição de organização comunitária da produção. Mais ainda 

o Art. 18, § 2o da Lei Agrária (Lei nº 8629 de 1993) fixa que, na implantação do projeto de 

assentamento, será celebrado com o beneficiário do programa de reforma agrária contrato de 

concessão de uso, gratuito, inegociável, de forma individual ou coletiva. Portanto, o Decreto 

está plenamente consistente com a Lei, o que invalida a tentativa de suspensão dos seus 

efeitos por PDC. 

 

O autor do PDC também questiona a constitucionalidade dos Arts. 25, §2º e 26 do Decreto, 

que respectivamente dispõem que a titulação, provisória ou definitiva, poderá ser individual, 

individual com fração ideal de área coletiva, coletiva com exploração individual ou coletiva 

com exploração coletiva; e (Art. 26.) O CCU é o instrumento inegociável, individual ou 
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coletivo, que autoriza de forma provisória e gratuita o direito de uso para a exploração rural 

de imóvel da reforma agrária.  

 

A exemplo do exposto, antes, também o §3º do Art. 18 da lei Agrária, diz que: o título de 

domínio e a CDRU conterão cláusulas resolutivas e será outorgado ao beneficiário do 

programa de reforma agrária, de forma individual ou coletiva, após a realização dos serviços 

de medição e demarcação topográfica do imóvel a ser alienado. 

 

Portanto, o Decreto do 8.738, de 03 de maio de 2016, está inteiramente de acordo com a Lei 

Agrária e com a própria Lei 13.465, de 2017 (MPV 759) que incluiu § 14 à Lei Agrária 

chancelando a titulação coletiva. 

 

Diante do exposto, apelamos aos membros desta Comissão que rejeitem o PDC nº 584 de 

2017.  

 

 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2017. 

 

 

João Daniel 

Deputado Federal (PT/SE) 
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